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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Procuradoria Geral do Município

EXTRATO DO CONTRATO Nº 98/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3496/2020 –

DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2020.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

DEFESA CIVIL

CONTRATADA: AD-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N.º: 04.678.980/0001-37

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS LEVES E UTILITÁRIOS COM KM LIVRE, PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DEFESA CIVIL.

PRAZO: VIGORARÁ POR 12 (DOZE) MESES.
EMPENHOS: 216/2020

O VALOR TOTAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE R$ 444.960,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E 

QUATRO MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS).

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIMENTO AOS 

DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 

FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 24 DE SETEMBRO DE 2020.

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Procuradoria Geral do Município

EXTRATO DO CONTRATO Nº 99/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6339/2020 –

DISPENSA DE LICITAÇÃO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

DEFESA CIVIL

CONTRATADA: TX COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

CNPJ N.º: 32.280.604/0001-25

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE APARELHO RAIO-X, PARA 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DEFESA CIVIL.

PRAZO: VIGORARÁ POR 90 (NOVENTA) DIAS.
EMPENHOS: 221/2020

O VALOR TOTAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE R$ 15.900,00 (QUINZE MIL E NOVECENTOS REAIS).

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIMENTO AOS 

DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 

FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 24 DE SETEMBRO DE 2020.                  Estado do Rio de Janeiro
                  Prefeitura Municipal de Seropédica
                  Secretaria Municipal de Administração

                                                                                                                                                                                                                                           

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 21495/2019

PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2020 PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO.

Pelo presente, com fundamento nas Leis n.º 10.520/2001, n.º 8.666/93 e Decreto 

Federal n.º 7.892/13, e manifestação positiva através de parecer da Controladoria deste 

Município, HOMOLOGO o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2020 para 

contratação de serviços de apoio administrativo para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração; tendo como vencedora a Empresa 

INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL - ICAP - CNPJ/MF 

11.329.127/0001-75.

PUBLIQUE-SE.

À Procuradoria Geral, para confecção do contrato.

Seropédica, 24 de setembro de 2020.

Andrea Sani Braga da Silva
Matr. 2964 - PMS

Secretaria Municipal de Administração

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

               
PORTARIA Nº. 0645/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO,
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3021/2020.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo nº 3021/2020, cujo 
objeto é contratação de empresa para o fornecimento de veículos, caminhões, máquinas pesadas e 
equipamentos sob o regime de locação, com motorista (mão de obra), fornecimento de 
combustível, manutenção e quilometragem.

1) Ricardo Luiz de Paulo Oliveira – Matr. 3322 – Operador de Maquinas;
2) Alessandro de Macedo Cabral – Matr. 15970 – Subsecretário de Urbanismo;
3) Thiago Almeida da Silva – Matr.17329 – Assessor Técnico Especializado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 
0304/2020.

Seropédica, 22 de setembro de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Procuradoria Geral do Município

EXTRATO DO CONTRATO ADMIISTRATIVO Nº 92/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

7793/2019.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

CONTRATADA: LCS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ N.º: 26.174.917/0001-04.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.

VALOR: R$ 45.600,00 (QUARENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS).

EMPENHO Nº 317/2020

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIMENTO AOS 

DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 

FISCALIZAÇÃO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

SEROPÉDICA, 06 DE AGOSTO DE 2020.

OMITIDO EM 06/08/2020.


